
Obra:

G + S Garantia + Seguro 0.63% % Do custo direto da obra

R Risco 1.60% % Do custo direto da obra

DF Despesas financeiras 0.99% % Do custo direto da obra

AC Administração central 5.15% % Do custo direto da obra

L Lucro 8.04% % Do custo direto da obra

I Impostos (PIS, Cofins, ISS, CPRB) 10.15% % Do custo direto da obra

PIS 0.65%

Confins 3.0% Do custo direto da obra

ISS 2.0% Do custo direto da obra

CPRB 4.5%

0.0% Do custo direto da obra

Do custo direto da obra

Taxas diversas 0.00% Do custo direto da obra

B.D.I. 30.40%

BDI CALCULADO DE ACORDO COM AS RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
FONTE:
- Acórdão Nº 2622/2013-P.

DETALHAMENTO DO B.D.I. - Abastecimento D'água
DESONERADO

DEMOSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B.D.I

BDI = (1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) - 1
(1-I)



Obra:

G + S Garantia + Seguro 0.63% % Do custo direto da obra

R Risco 1.60% % Do custo direto da obra

DF Despesas financeiras 0.99% % Do custo direto da obra

AC Administração central 5.15% % Do custo direto da obra

L Lucro 8.04% % Do custo direto da obra

I Impostos (PIS, Cofins, ISS, CPRB) 5.65% % Do custo direto da obra

PIS 0.65%

Confins 3.0% Do custo direto da obra

ISS 2.0% Do custo direto da obra

CPRB 0.0%

0.0% Do custo direto da obra

Do custo direto da obra

Taxas diversas 0.00% Do custo direto da obra

B.D.I. 24.18%

BDI CALCULADO DE ACORDO COM AS RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
FONTE:
- Acórdão Nº 2622/2013-P.

DETALHAMENTO DO B.D.I. - Abastecimento D'água
NÃO - DESONERADO

DEMOSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B.D.I

BDI = (1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) - 1
(1-I)



Médio Acórdão
não desonerado Desonerado

Construção de Edifícios 22.12 28.24
Construção de Rodovias e Ferrovias 20.97 27.03
Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções 
correlatas

24.18 30.4

Construção e manutenção de redes 
elétricas 25.84 32.14

obras portuárias, marítimas e fluviais 27.48 30.95
Aquisição de materiais e equipamentos 14.02 -

Valores do BDI (%)
Tipo de Obra

BDI para aquisição de materiais e equipamentos

Sistema Abastecimento D'água



Obra:

G + S Garantia + Seguro 0.48% % Do custo direto da obra

R Risco 0.85% % Do custo direto da obra

DF Despesas financeiras 0.85% % Do custo direto da obra

AC Administração central 2.00% % Do custo direto da obra

L Lucro 1.041% % Do custo direto da obra

I Impostos (PIS, Cofins, ISS, CPRB) 7.65% % Do custo direto da obra

PIS e Confins 3.65%

ISS 4.0% Do custo direto da obra

Do custo direto da obra

Do custo direto da obra

Do custo direto da obra

Taxas diversas 0.00% Do custo direto da obra

DETALHAMENTO DO B.D.I. - Abastecimento D'água
DESONERADO / NÃO DESONERADO

B.D.I. 14.02%

BDI CALCULADO DE ACORDO COM AS RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
FONTE:
- Acórdão Nº 2622/2013-P.

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DEMOSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B.D.I

BDI = (1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) - 1
(1-I)

LIMITES BDI - MATERIAIS



Parâmetro % Verificação CÁLCULO DO BDI

Administração Central 2.00% OK 13.66%

Seguros e Garantias 0.30% OK CONDIÇÃO

Riscos 0.70% OK
VERIFICAR 

ITENS

Despesas Financeiras 0.90% OK

Lucro 1.00% FORA DO 
LIMITE

Impostos: PIS e COFINS 3.65%

Impostos: ISS (mun.) 4.00% OK

c) Enquadram-se como “Fornecimento de Materiais e 
Equipamentos”, conforme tabela apresentada no item 1 desta CE, 
especificamente o fornecimento de materiais e equipamentos 
relevantes de natureza específica, como é o caso de: - materiais 
betuminosos para obras rodoviárias; - tubos de ferro fundido ou 
PVC para obras de abastecimento de água; - elevadores e escadas 
rolantes para obras aeroportuárias. Comprovada a inviabilidade 
técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, os itens 
de fornecimento de materiais e equipamentos relevantes de 
natureza específica, que possam ser fornecidos por empresas com 
especialidades próprias e diversas e que representem percentual 
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de 
taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens 
da obra.

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos 
seguintes parâmetros para taxas de BDI:

OBSERVAÇÕES

a) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser 
indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente.Para o 
ISS, deverão ser definidos pelo Tomador, através de declaração 
informativa, conforme legislação tributária municipal, a base de 
cálculo e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um 
percentual entre 2% e 5%.

b) As tabelas acima foram construídas sem considerar a 
desoneração sobre a folha de pagamento prevista na Lei n° 
12.844/2013. Para análise de orçamentos considerando a 
contribuição previdenciária sobre a receita bruta deverá ser 
somada a alíquota de 2% no item impostos.
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